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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0002430-18.2013.815.0731
ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de Cabedelo
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: José Tércio Fagundes Caldas Júnior
ADVOGADA: Carmem Rachel Dantas Mayer (OAB/PB 8.432)
APELADO: Felipe Alcântara de Barros Leal
ADVOGADO: Éric Izáccio de Andrade Campos (OAB/PB 12.497)

APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  REPRODUÇÃO  DE
MATÉRIA  JORNALÍSTICA  NO  FACEBOOK.  PUBLICAÇÃO
CONSIDERADA  MERAMENTE  INFORMATIVA.  COMENTÁRIOS
QUE  NÃO MENCIONAM O NOME DO AUTOR.  AUSÊNCIA  DE
VIOLAÇÃO AOS DIREITOS DA PERSONALIDADE. DANO MORAL
INEXISTENTE. REFORMA DA SENTENÇA. IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO INICIAL. PROVIMENTO.

- STJ: “A liberdade de informação/comunicação não é absoluta
visto  que  deve  estar  calcada  na  verdade  (dados/fatos
objetivamente apurados), e o seu exercício há de se dar com a
observância do disposto no artigo 5º, incisos IV, V, X, XIII e XIV
da Constituição Federal que estabelece parâmetros ao exercício
da  liberdade  de  imprensa.”  (REsp  1500676/DF,  Rel.  Ministro
Marco  Buzzi,  Quarta  Turma,  julgado  em  12/02/2015,  DJe
24/02/2015).

- In casu, a publicação reproduzida pelo réu já foi considerada,
no julgamento do processo n. 0002424-11.2013.815.0731, de
cunho  meramente  informativo,  típico  do  ofício  jornalístico.
Assim, a reprodução dessa matéria jornalística em rede social
não pode gerar dano moral.
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- Os comentários realizados pelo réu não mencionaram o nome
do autor, tampouco lhe imputaram a prática de crime ou de
qualquer ato ilícito capaz de ofender-lhe a honra e a imagem.

- “Sem demonstração efetiva do constrangimento supostamente
vivenciado  ou  de  qualquer  outra  repercussão  na  esfera
extrapatrimonial,  é  de  se  considerar  que  a  publicação  de
comentários genéricos, sem menção a nomes, configura mera
situação desagradável, estando fora da órbita do dano moral,
pois não viola o estado anímico e psíquico do ser humano a
ponto de causar-lhe desequilíbrio espiritual.” (TJMG - Apelação
Cível  1.0598.13.001115-1/001,  Relator:  Des.  José  Marcos
Vieira,  16ª  CÂMARA  CÍVEL,  julgamento  em  07/10/2015,
publicação da súmula em 20/10/2015).

- Improcedência do pedido inicial. Apelação provida.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  dar
provimento à apelação.

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  JOSÉ  TÉRCIO
FABUNDES  CALDAS  JÚNIOR  contra  sentença  proferida  pelo  Juízo  de
Direito da 2ª Vara da Comarca de Cabedelo, que, nos autos da ação de
obrigação de fazer c/c indenização por danos morais ajuizada por FELIPE
ALCÂNTARA DE BARROS LEAL, julgou procedente a pretensão inicial.

O autor, na qualidade de Delegado da Polícia Federal, relatou na
inicial  que  teve  seu  nome  indevidamente  mencionado  em  matéria
jornalística publicada no Blog do Tião Lucena, a qual foi reproduzida pelo
réu  José  Tércio  Fagundes  Caldas  Júnior  em  sua  página  pessoal  do
Facebook e no Grupo PEC 37, acompanhada de comentários depreciativos
e  que  atingiram  sua  honra  e  imagem.  Com  isso,  requereu  que  o
promovido fosse condenado a retirar o conteúdo ofensivo das referidas
páginas  da  internet,  bem  como  a  pagar-lhe  indenização  pelos  danos
morais provados.

O  promovido  se  defendeu,  ressaltando  que  não  produziu  a
matéria jornalística, mas apenas compartilhou tal conteúdo em sua página
do Facebook. Aduziu que não cometeu ato ilícito e não feriu a honra do
promovente,  uma vez  que nenhum dos  comentários  foi  dirigido  à  sua
pessoa (contestação).
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Na sentença o juiz entendeu que a matéria jornalística continha
conteúdo  difamatório  latente  e,  por  isso,  sua  reprodução  pelo  réu
configura  ato  ilícito,  máxime  porque  foi  acompanhada  de  comentários
depreciativos ao autor.

Inconformado, o promovido apelou. Em suas razões recursais,
renovou os argumentos da contestação, no sentido de que não praticou
ato ilícito ao reproduzir matéria jornalística e que seus comentários não
mencionaram  o  nome  do  autor.  Disse,  ainda,  que  no  julgamento  do
Processo n. 0002424-11.2013.815.0731, cuja cópia do acórdão consta dos
autos),  esta  Corte  de  Justiça  decidiu  que  a  matéria  em questão  teve
cunho  meramente  informativo  e  julgou  improcedente  o  pedido  de
indenização  por  danos  morais  elaborado  pelo  promovente  contra
Sebastião Florentino de Lucena, do Blog do Tião Lucena. Ao final, pugnou
pela reforma da sentença com a improcedência do pedido inaugural.

Contrarrazões pela manutenção da sentença.

A Procuradoria de Justiça não emitiu parecer de mérito.

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
          Relator

A  discussão  dos  autos  gira  em  torno  da  conduta  do
réu/apelante José Tércio Fagundes Caldas Júnior, que reproduziu em sua
página pessoal do  Facebook  e na do  Grupo PEC 37  matéria jornalística
envolvendo o nome do autor Felipe Alcântara de Barros Leal, seguida de
comentários supostamente depreciativos.

A  dita  matéria  jornalística,  intitulada  “Eu  bem  que
desconfiava; onde tem fumaça, tem fogo!”, foi reproduzida do Blog
do Tião Lucena, conforme se verifica às f. 24/27.

O conteúdo da matéria dizia respeito à atuação do demandante
como Delegado responsável pelas investigações dos ilícitos cometidos no
Programa Jampa Digital, uma vez que o inquérito policial conduzido por
ele causou grande repercussão na mídia local e nacional, em razão dos
grandes  indícios  de  irregularidades  verificadas  e  da  notoriedade  dos
envolvidos.

A notícia veiculada destacou que o Delegado teria comparecido
ao gabinete do Senador Vital do Rego e, depois dessa reunião, houve a
aprovação de um Projeto que beneficiava a categoria de Delegados da PF
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e a divulgação, na mídia nacional, do conteúdo do inquérito policial que o
autor conduzia. Do texto se extrai o seguinte:

VITAL EMPLACOU NA CCJ APROVAÇÃO DE INTERESSE DA PF NO DIA
DO VAZAMENTO DE INQUÉRITO PARA O JN

(…).

Exatamente  em  10  de  julho  último,  dia  em  que  “explodiu”  a
informação  no  Jornal  Nacional,  da  Rede  Globo,  e  que  também
antecipou a publicação na Folha de São Paulo e no Estadão, reunião
da  CCJ  presidida  por  Vital  do  Rêgo  consolidou  a  aprovação  do
Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado
n° 150, de 2006, de autoria da senadora Serys Slhessarenko (PT-
MT).

O projeto de lei em questão aprovado com a chancela de Vital dá
super poderes à Polícia Federal, que poderá fazer escuta telefônica,
captação de áudio, infiltração policial,  delação premiada, tudo sem
autorização judicial e com valor legal.

Neste mesmo dia 10, Vital teria recebido em seu gabinete no Senado
nada menos que o delegado Felipe Alcântara, que presidiu o inquérito
do Jampa Digital, na companhia de uma delegada de nome Priscila.

Após essa reunião a portas fechadas, houve a aprovação do projeto,
seguida  pela  divulgação  em  regime  de  exclusividade  de  uma
investigação até então em caráter sigiloso, que não mandou prender
ninguém, porque ao final das contas a PF não dispõe para isso de
provas irrefutáveis sobre o que considera escândalo com ingredientes
de corrupção eleitoral. (f. 29/30).

Ocorre  que  o  teor  dessa  publicação  já  foi  apreciado  e
considerado  meramente  informativo  por  esta  Corte  de  Justiça,  quando
esta 2ª Câmara Cível julgou a apelação interposta por Sebastião Florentino
de Lucena, responsável pelo Blog do Tião Lucena, na ação de indenização
por danos morais movida também por Felipe Alcântara de Barros Leal –
Processo n. 0002424-11.2013.815.0731 (cópia do acórdão nestes autos).
Eis a ementa do referido julgado:

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
MATÉRIA JORNALÍSTICA REPRODUZIDA. AUSÊNCIA DE CONTEÚDO
OFENSIVO.  LIBERDADE  DE  IMPRENSA.  DANO  MORAL  NÃO
CARACTERIZADO. PEDIDO EXORDIAL IMPROCEDENTE. REFORMA DA
SENTENÇA. PROVIMENTO. - “[...] 3. Contudo, o evento narrado, por
si só, não constitui conduta ilícita a ensejar danos à personalidade
dos autores. Isso porque, conforme se verifica da prova produzida, a
divulgação  consiste  em mera  reprodução  de  notícia  anteriormente
publicada  pelo  'Correio  Braziliense',  da  responsabilidade  deste.”
(TJRS, Recurso Cível n. 71002872596, Segunda Turma Recursal Cível,
Turmas Recursais, Relator: Fernanda Carravetta Vilande, Julgado em
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26/01/2011).1 

Partindo  da  premissa  de  que  a  conduta  do  Sr.  Sebastião
Florentino de Lucena limitou-se a veicular matéria de cunho meramente
jornalístico, não há como imputar a prática de ato ilícito ao réu neste feito,
José Tércio Fagundes Caldas Júnior, que apenas reproduziu tal matéria.

Quanto aos comentários feitos pelo réu José Tércio Fagundes
Caldas Júnior em relação à matéria por ele reproduzida (f. 27), percebe-se
que em nenhum deles foi mencionado o nome do autor, tampouco lhe foi
direcionada qualquer ofensa de ordem moral, nem houve a imputação de
crime ou o cometimento de ato ilícito.

Os comentários apresentam uma opinião pessoal do promovido
e tratam de forma genérica de temas envolvendo o inquérito policial, ou
seja,  estão  amparados  pelo  direito  de  manifestação  do  pensamento  e
liberdade de expressão, garantido pela Constituição Federal no art. 220, in
verbis:

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a
informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão
qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição. 

Destaco jurisprudência nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO  POR DANOS MORAIS.
REDE  SOCIAL.  FACEBOOK.  PUBLICAÇÃO  DE  MENSAGENS.
CONTEÚDO  GENÉRICO.  DANOS  MORAIS  NÃO  DEMONSTRADOS.
MERO  ABORRECIMENTO.  APELO  NÃO  PROVIDO.  SENTENÇA
MANTIDA. 1 - Não é qualquer dissabor vivido pelo ser humano que
lhe  dá  direito  ao  recebimento  de  indenização.  Somente  configura
dano moral a dor, angústia e humilhação de grau intenso e anormal,
que  interfira  de  forma  decisiva  no  comportamento  psicológico  do
indivíduo. 2 -  Sem demonstração efetiva do constrangimento
supostamente vivenciado ou de qualquer outra repercussão
na  esfera  extrapatrimonial,  é  de  se  considerar  que  a
publicação de comentários genéricos, sem menção a nomes,
configura mera situação desagradável, estando fora da órbita
do dano moral, pois não viola o estado anímico e psíquico do
ser humano a ponto de causar-lhe desequilíbrio espiritual.2 

1 TJPB. ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00024241120138150731, 2ª Câmara Especializada Cível, Relatora:
Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA, j. em 02-12-2014. 
2 TJMG  -  Apelação  Cível  1.0598.13.001115-1/001,  Relator:  Des.  José  Marcos  Vieira,  16ª  Câmara  Cível,
julgamento em 07/10/2015, publicação da súmula em 20/10/2015.
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RESPONSABILIDADE CIVIL. POSTAGENS VIA  FACEBOOK. AUSÊNCIA
DE  OFENSIVIDADE  NO TEOR DOS COMENTÁRIOS.  DANO  MORAL
NÃO COMPROVADO. Caso em que o comentário postado pela ré
junto ao  Facebook não possui  ofensividade,  divulgação ou
amplitude que deem ensejo a dano moral indenizável. Meros
aborrecimentos e contrariedades do dia a dia decorrentes da
diversidade de opiniões. Ausência de dano psíquico efetivo.
Manutenção da sentença de improcedência. NEGARAM PROVIMENTO
À APELAÇÃO. UNÂNIME.3 

Diante  do  exposto, dou  provimento  à  apelação  para,
reformando a sentença, julgar improcedente o pedido inicial.

Condeno  o  promovente  ao  pagamento  das  custas  e  dos
honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos
termos do art. 85, §8°, do CPC/2015.

É como voto.

Em razão de equívoco, renumere-se o feito a partir
das f. 59.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 25
de outubro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                     Relator

3 Apelação Cível  n. 70069604965, Décima Câmara Cível,  Tribunal  de Justiça do RS,  Relator:  Jorge Alberto
Schreiner Pestana, Julgado em 30/06/2016.
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